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ATA  DA  1ª  SESSÃO  PRESENCIAL  DA  SUBSEÇÃO  ESPECIALIZADA  EM 

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 1 DO  TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 5ª 

REGIÃO. Às treze horas e trinta minutos do quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois 

mil e vinte e quatro, na sala de sessões Juiz Nylson Sepúlveda, deste Tribunal, situada na Rua 

Bela Vista do Cabral, número cento e vinte e um, Nazaré, nesta cidade do Salvador, reuniu-se 

em SESSÃO PRESENCIAL a SUBSEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS I do Tribunal 

Regional  do  Trabalho  da  Quinta  Região, sob  a  presidência  da  Excelentíssima  Senhora 

desembargadora do trabalho MARIZETE MENEZES, com a participação da Excelentíssima 

Senhora  desembargadora  do  trabalho  LOURDES  LINHARES,  dos  Excelentíssimos 

Senhores desembargadores do trabalho ALCINO FELIZOLA e RUBEM NASCIMENTO, 

da  Excelentíssima  Senhora  juíza  convocada  MIRINAIDE  CARNEIRO,  bem  como  do 

representante do Ministério Público do Trabalho, o Excelentíssimo Sr. procurador do trabalho 

LUÍS ANTONIO BARBOSA DA SILVA.  A Ex.ma Sra. juíza  MIRINAIDE CARNEIRO, 

titular da 19ª Vara do Trabalho de Salvador, foi convocada para substituir no gabinete da Ex.ma 

Sra.  desembargadora  Graça  Boness,  em  face  das  férias  desta  magistrada.  A  Ex.ma  Sra. 

desembargadora  LUÍZA  LOMBA  e  o  Ex.mo  Sr.  desembargador  MARCO  ANTÔNIO 

VALVERDE encontram-se  em  gozo  de  férias.  Ausência  justificada  da  Ex.ma  Sra. 

desembargadora DÉBORA MACHADO. Convocado(as) para os julgamentos dos processos aos 

quais  se  encontram  vinculado(as),  na  qualidade  de  relator(as),  o(as)  Ex.mo(as) 

desembargador(as)  JÉFERSON MURICY,  SUZANA INÁCIO  e  ELOÍNA MACHADO. 

Abertos os trabalhos às treze horas e trinta minutos,  foram aprovadas as ATAS da 10ª Sessão 

Presencial  e  da  12ª  Sessão  Virtual  desta Subseção  de  Dissídios  Individuais  I,  realizadas, 

respectivamente,  em  4/12/2023  e  de  11/12  a  18/12/2023.  SEM EXPEDIENTES. 

INDICAÇÕES OU PROPOSTAS – Não houve. Dos 45 (quarenta e cinco) PROCESSOS 

INCLUÍDOS NA PAUTA - divulgada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, edição do 

dia 25/1/2024 -, foram JULGADOS 43 (quarenta e três): MSCiv-0001856-33.2023.5.05.0000, 

AgR-0001930-87.2023.5.05.0000,  AgR-0002790-88.2023.5.05.0000,  MSCiv-0003614-

47.2023.5.05.0000,  MSCiv-0004004-17.2023.5.05.0000,  AgR-0004006-84.2023.5.05.0000, 

MS/AgR-0000004-71.2023.5.05.0000,  MSCiv-0000006-41.2023.5.05.0000,  MSCiv-0000397-
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93.2023.5.05.0000,  MS/AgR-0000479-27.2023.5.05.0000,  MS/AgR-0000535-

60.2023.5.05.0000,  MSCiv-0000561-58.2023.5.05.0000,  MS/AgR-0001041-36.2023.5.05.0000, 

MSCiv-0001079-48.2023.5.05.0000,  AR-0001176-48.2023.5.05.0000,  AR-0001196-

39.2023.5.05.0000,  MS/AgR-0001407-75.2023.5.05.0000,  MSCiv-0001482-17.2023.5.05.0000, 

MS/AgR-0001639-87.2023.5.05.0000,  AR-0000100-86.2023.5.05.0000,  MSCiv-0000719-

50.2022.5.05.0000,  MSCiv-0000765-05.2023.5.05.0000,  MSCiv-0000960-24.2022.5.05.0000, 

MSCiv-0001107-16.2023.5.05.0000 (Segredo de Justiça), AR-0001213-75.2023.5.05.0000, AR-

0001224-07.2023.5.05.0000,  AR-0001242-28.2023.5.05.0000,  AR-0001255-27.2023.5.05.0000, 

ED-0001314-15.2023.5.05.0000,  ED-0001418-07.2023.5.05.0000,  MSCiv-0001560-

11.2023.5.05.0000, AR-0001582-69.2023.5.05.0000,  MSCiv-0001624-21.2023.5.05.0000, AgR-

0001676-17.2023.5.05.0000,  MSCiv-0001937-16.2022.5.05.0000,  AR-0001961-

44.2022.5.05.0000,  AgR-0003343-38.2023.5.05.0000,  AR-0000307-22.2022.5.05.0000,  AR-

0000778-43.2019.5.05.0000, AgR-0000794-26.2021.5.05.0000, AR-0001735-39.2022.5.05.0000, 

AR-0001905-11.2022.5.05.0000 e HCCiv-0001949-30.2022.5.05.0000;  ADIADO 1 (um):  AR-

0001167-23.2022.5.05.0000; e  RETIRADO  DE  PAUTA  1  (um):  MS/AgR-0001796-

94.2022.5.05.0000.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  foi  encerrada  a  sessão,  da  qual  lavrei  a 

presente  ata,  que,  após  sua  aprovação,  segue  assinada  pela  Excelentíssima  Senhora 

desembargadora presidente da SEDI I. Salvador, 5 de fevereiro de 2024. Amilton Alcântara 

Libório. Diretor de Secretaria da SEDI.

(assinada digitalmente)

MARIZETE MENEZES

DESEMBARGADORA DO TRABALHO

PRESIDENTE DA SEDI I
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